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ATOS DO PREFEITO

PARQUE ARRUDA CÂMARA

PORTARIANº. 404 Em, 01 de abril de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 49.920/2024.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, JESSICA DE ABRANTES RODRIGUES,
matrícula nº 107.160-9, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de SECRETÁRIA
EXECUTIVA DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO da SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1135-9D4F-CDB3-3F56

PORTARIANº. 410 Em, 03 de abril de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 41.733/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear MAYRA JANAYNA DA SILVA PEDRO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICAda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1 de abril de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3FAD-3308-BC56-7109

SEAD

PORTARIANº 216 Em, 02 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 48.443/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ERIC MATEUS DA SILVA VITORINO, matrícula nº 92.316-8,
ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado na SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de abril de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2C7B-E5D4-C095-CD7E
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo de Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
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Centro Administrativo Municipal
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº 217 m, 02 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 47.649/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, NICASSIO SILVA MENEZES, matrícula nº 100.697-7, ocupante do
cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 28 de março de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B1A9-C2A7-54AD-7BAC

PORTARIANº 219 Em, 05 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 158.688/2023.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
MARIA DO LIVRAMENTO CAVALCANTE COSTA, matrícula nº 82.473, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de
01(um) ano, de acordo com o Inciso XVIII do artigo 78 da Lei Orgânica do Município
combinado com a Lei Municipal nº 12.456/2012 de 22 de outubro de 2012.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2F10-03E2-27CC-E19B

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 220 Em, 05 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
174.852/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
LIJECSON SOUZA DOS SANATOS, matrícula n 85.768-8 ocupante do cargo deº ,
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA, para freqüentar Curso de Doutorado Internacional em Ciências da
Educação, promovido pela Ivy Enber Chistian University, no estado da Flórida – EUA,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D683-8D03-9087-D700
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PORTARIANº 221 Em, 05 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 804/2024.

R E S O LV E:

I – Autorizar permanecer à disposição do SINDICATO DOS
TRABALHADORES MUNICIPAIS, com ônus para esta Prefeitura, os servidores
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, matrícula nº 17.852-7, MANOEL FRANCISCO
MOREIRA, matrícula nº 22.922-9, ROMILDO NUNES DE CARVALHO, matrícula nº
11.612-2, e JOSÉ BERNARDO PIRES FILHO, lotados na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/70B0-6FBB-4252-AE82

PORTARIANº 222 Em, 05 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
42.086/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor MILTON EMILIO LIRASANTOS, matrícula nº
84.570-1 ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, que se
encontra de licença para curso de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológico
(ProfEPT)

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AB03-4A80-819E-722A

PORTARIANº 223 Em, 08 de abril de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
26.573/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 26, inciso I da Lei Complementar nº
060 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação da Portaria nº 344, de 03 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial de 04 de maio de 2023, que concedeu o afastamento da
servidora MARIA LEANDRA DE SIQUEIRA FERREIRA, matrícula nº 86.839-6,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para frequentar Curso de Mestrado em
Educação, promovido pela Universidade Federal da Paraíba.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir de 01 de março até setembro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A042-F61A-3763-F1AD
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SMS

PORTARIA Nº. 023/2024/SMS

Em, 09 de abril de 2024.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso

de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente e os dispostos na Lei nº 12.764,

de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional da Proteção dos Direitos

da Pessoa com Transtorno do EspectroAutista,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 2º, da Portaria nº 049/2023/SMS, publicada no Diário

Oficial do Município nº 0338, de 07 de agosto de 2023, que passará a ter a seguinte

redação:

“Art. 2º O Núcleo aqui instituído será integrado pelos seguintes

membros:

1. Saulo Serrano Pires - Médico Pediátrico

2. Fernanda da Silva Cabral –Assistente Social

3.Adriana Derly Marques Ramalho – Enfermeira

4. Vital de Queiroga Vasconcelos – Psicólogo

5. Samara Ferreira Félix da Silva – Técnica em Enfermagem”

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 049/2023/SMS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde do Município de João Pessoa/PB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8B2A-887C-DAB6-E001

SEDEC
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DA83-3694-1F3A-FB6D

SEJER

SEPLAN

APrefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA PARA REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DO
BAIRRO DOS ESTADOS, localizada no Município de João Pessoa - PB.

SEDES

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3D25-738F-17A1-C444

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDES/ GS Nº 01, de 10 de abril de 2024.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO
CADASTRAL REALIZADA PELO
PROGRAMABANCO DEALIMENTOS.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE JOÃO PESSOA-PB, no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, incisos I e IV da Lei Orgânica do
Município de João Pessoa – PB.

RESOLVE:

Art 1. Esta Instrução Normativa dispõe sobre a realização cadastral realizada pelo
Programa Banco deAlimentos (PBA).

Art. 2. 10 deA realização da referida atualização cadastral será realizada no período de
abril a 19 de abril de 2024 pelo Programa Banco de Alimentos (PBA) regulamentado
pela Lei Nº 13533 de 19/12/2017 Dispõe sobre a regulamentação do programa banco de“

alimentos, do município de João Pessoa, como seus doadores, e os tipos de alimentos e
produtos que podem ser doado, como dá outras providências.”
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SEINFRA
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Art. 3. A atualização cadastral será realizada através do modelo de formulário eletrônico
( ).https://forms.gle/JneojP3s3mry7pWF9

Art. 4. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA
Secretária de Desenvolvimento Social - SEDES
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SEDHUC

Resolução Nº 007 de 09 deAbril de 2024.

Dispõe sobre repasse dos
recursos provenientes de
Emendas Parlamentares
Impositivas ao orçamento
federal para as Organizações
da Sociedade Civil – OSC’s.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO
PESSOA – CMAS/JP, no uso da competência que lhe é conferida pela Lei Municipal nº
8.059 de 21 de junho de 1996, com fundamento na Ata da 73ª Reunião Extraordinária,
sessão realizada em 09 de abril de 2024;

RESOLVE:
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PORTARIANº 035/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos
8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado
com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR ROSICLEIDE DOS SANTOS SOUSA para
exercer em Comissão o Cargo de Assessoria Especial da Superintendência, Símbolo
DAS-1 do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 deAbril de 2024.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 08 deAbril de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

EMLUR

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/21B1-2384-1F23-4063

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

IPM

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F32B-809D-CDDE-7B05

PORTARIANº 148/2024 Em, 05 de abril de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e tendo em vista51578/2024-1Doc
a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo
TC nº 05464/23, resolve:

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 372/2022, publicado no Diário Oficial do
Município nº 170 de 01 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIAde acordo com o art. 40,
§7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c art.
23 da EC nº 103/2019, c/c art. 11, § 2º e § 4º, inciso II, do Anexo I, da portaria MTP, nº 1.467/22, c/c
art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, c/c art. 15, inciso I, da Lei Municipal nº 10.684/2005, c/c art. 219, inciso I, da
Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a ROSILENE
MARIA PEREIRA, 95.987-1, BENEDITO BELO VIEIRAmatrícula nº viúva do ex servidor
FILHO 00.910-4 93.409-7,, matrícula nº , que passou a utilizar a matrícula nº ocupante do cargo de
Agente de Técnico Legislativo-201, lotado na Câmara Municipal de João Pessoa-CMJP.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

PORTARIANº 149/2024 Em, 05 deAbril de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo
administrativo nº e tendo em vista a determinação proferida pelo52.352/2024-1Doc
Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo TC nº 05863/23,
resolve:

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 205/2023, publicado no
Diário Oficial do Município nº 0313 de 03 de julho de 2023, que passa a vigorar com o
seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo
com o art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §3º e §7º e art.
79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, c/c art. 11, §2º e §4º, inciso II, do Anexo I, da portaria MTP nº
1.467/22, c/c art. 217, inciso I, c/c art. 219, inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.112/1990,
com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a JULINDA LISBOA OLIVEIRA
MACIEIRA, 96.040-3, MAVIONALDO DAROCHAmatrícula nº viúva do ex-servidor
MACIEIRA 11.830-3, matrícula nº , ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado
na Secretaria da Educação e Cultura, falecido em 04 de abril de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 150/2024 Em, 08 de abril de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIADO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo
administrativo nº e tendo em vista a determinação proferida pelo187.843/2023-1Doc
Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo TC nº 04039/23,
resolve:

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 030/2024,
publicado no Semanário Oficial do Município nº 0461 de 02 de fevereiro de 2024, que
passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, da Emenda
Constitucional nº 103/19, c/c art. 79-A, caput da Lei Orgânica Municipal, com redação
dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, ao
servidor ocupante do cargo de Artífice,SEVERINO DO RAMO TARGINO,
classificação funcional 03.01.12.01.01, matrícula nº lotado na Secretaria da15.743-1,
Administração.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO
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_____________________________________
LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

_____________________________________
LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento 010/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA INCLUSÃO
SOCIAL-ACSOCIAL
CNPJ: 13.163.334/0001-28
Representante Legal: GENILSON MACHADO LIMA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2024.
Valor do Repasse: R$ 300.673,83 (TREZENTOS MILE
SEISCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E TRÊS
CENTAVOS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5154.617060
Fonte Natureza da Despesa:1.5.00 - 33.50.43*
*Republicado por incorreção

MARIA BENICLEIDE SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 11.001/2024

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 28.557/2023
CHAVE CGM:TDZF-QVYU-BKI1-KAZ6

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da Tomada de preços Nº 11.001/2024, tendo como objeto a
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E
MELHORIAS DO MERCADO PÚBLICO, LOCALIZADO NO BAIRRO DOS
ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB. Da análise da proposta de preços oferecidas pelas partes
interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em Ata, a Comissão Setorial de
Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) RVV CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 04.895.340/0001-89 com proposta no valor de R$
833.941,33 (oitocentos e trinta e três mil e novecentos e quarenta e um reais e trinta e três
centavos). Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas
intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de
Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109,
I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº
23.409/2023, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta
decisão pode ser encontrada no sítio .http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe
sobre o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 09 de abril de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.271/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.610/2024

[CHAVE CGM: ATJF-YUKT-YXIM-CEKT]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da CARADUPLACIADE
TEATRO, através da pessoa jurídica ROMILDO RODRIGUES DA COSTA - CNPJ:
26.944.764/0001-29, pelo valor estimado total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO CARA DUPLA CIA DE TEATRO, PARA 05
(CINCO) APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS, A FIM DE ATENDER UMA
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SEDEC, PARA REALIZAÇÃO
DASEMANACULTURALDO TEATRO, QUEACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 08A
12 DE ABRIL DE 2024, ÀS 15H NO CENTRO CULTURAL EDNALDO DO EGYPTO,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 89,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Abril de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.272/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.628/2024

[CHAVE CGM: LEL3-P7OX-0KHH-M58L]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo PLANETTA
MÁGICO, através da pessoa jurídica 29.440.772ALEXANDRAOLIVEIRADASILVA-
CNPJ: 29.440.772/0001-26, pelo valor estimado total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO PLANETTA MÁGICO, PARA 05
(CINCO) APRESENTAÇÕES TEATRAIS, A FIM DE ATENDER UMA
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SEDEC, PARA REALIZAÇÃO
DASEMANACULTURALDO TEATRO, QUEACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 08A
12 DE ABRIL DE 2024, ÀS 19H NO CENTRO CULTURAL EDNALDO DO EGYPTO,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 89,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 08 de Abril de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.043/2023

CHAVE GGM: DS9E-83WD-K2EQ-MW79

Acatando relatório apresentado pelo Pregoeiro desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 418/2023, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO – HORTI FRUTI PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, após o
retorno de fase de julgamento dos itens 035 e 047 em fase aplicação de penalidade a empresa TEM
DE TUDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 30.911.924/0001-00, conforme
motivos expostos na representação administrativa nos autos do Proc. Administrativo 3.092/2024,
HOMOLOGO os itens 035 e 047 do pregão epígrafe em favor da Empresa: MARIA DE FÁTIMA
SILVASOUZA– ME – CNPJ: 00.301.402/0001-26, itens/valor total: 035 (R$ 110.511,00) e 047 (R$
56.743,50), totalizando R$ 167.254,50 (cento e sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro
reais e cinquenta centavos).

João Pessoa/PB, 09 de abril de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 32.868/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.013/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ONCOLOGICOS PARA
ATENDIMENTOAUSUÁRIOS MUNÍCIPES DE JOÃO PESSOA, CONTEMPLADAS
EM ACPAÇÃO CIVIL PÚBLICA/DECISÃO JUDICIAL Nº 004.0918-
15.2013.815.2001 E DECISÕES JUDICIAIS, SOB RESPONSABILIDADE DO
MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, NO DECORRER DOANO DE 2024.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 32.868/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.013/2024, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor das empresas: ARSERVE PHARMA LTDA – EPP sob o CNPJ nº
43.519.181/0001-70, item 02 no valor total de R$ 53.325,00; CIRURGICA
MONTEBELLO LTDA sob o CNPJ nº 08.674.752/0001-40, item 01 no valor total de R$
795.150,00; ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA. sob o CNPJ nº 04.307.650/0025-02, itens 07 e 08 no valor total
de R$ 600.957,00, ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. sob o
CNPJ nº 08.958.628/0002-97, itens 03, 04, 05 e 06 no valor total de R$ 11.864.412,00,
perfazendo o valor global de R$ 13.313.844,00 (Treze milhões trezentos e treze mil
oitocentos e quarenta e quatro reais), classificadas pelo critério de menor preço por item,
com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI,
do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em
consequência, fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços,
sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o
do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 05 de abril de 2024.

LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.006/2024

CHAVE GGM: YLMX-THE5-ZFHJ-Y789

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 17.176/2023, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”, HOMOLOGO o procedimento licitatório
em epígrafe em favor das Empresas: AGS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
30.712.427/0001-83, nos itens/valor total: 09 (R$ 29.430,00) e 10 (R$ 545,00), totalizando: R$
29.975,00 (vinte e nove mil novecentos e setenta e cinco reais); ALG RIO COMÉRCIO DE
PRODUTOS LTDA, CNPJ nº 05.763.509/0001-00, nos itens/valor total: 16 (R$ 71.262,45); 17 (R$
3.749,76); 20 (R$ 10.764,00); e 21 (R$ 41.140,00), totalizando: R$ 126.916,21 (cento e vinte e seis
mil novecentos e dezesseis reais e vinte um centavos); ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAS EM GERAL LTDA, CNPJ nº 24.658.170/0001-26, nos itens/valor total: 01 (R$
4.547,20); 03 (R$ 6.783,54); 04 (R$ 19.145,00); 05 (R$ 10.050,00); 06 (R$ 18.684,00); 08 (R$
24.275,20); 12 (R$ 17.629,92); 15 (R$ 7.682,00); 18 (R$ 15.539,00); 23 (R$ 30.090,00); 27 (R$
12.080,00); 29 (R$ 9.968,00); 31 (R$ 5.820,00); 32 (R$ 13.911,30); 38 (R$ 5.535,05); e 40 (R$
19.141,44), totalizando: R$ 220.881,65 (duzentos e vinte mil oitocentos e oitenta e um reais e
sessenta e cinco centavos); COMERCIAL SOUSA LTDA, CNPJ nº 21.187.875/0001-14, nos
itens/valor total: 34 (R$ 38.927,20); 35 (R$ 950,00); e 42 (R$ 3.321,50), totalizando: R$ 43.198,70
(quarenta e três mil cento e noventa e oito reais e setenta centavos); FORLIMPCOMERCIO E DIST.
DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E LIMPEZA ME, CNPJ nº 19.750.069/0001-60, nos
itens/valor total: 26 (R$ 1.521,00) e 30 (R$ 15.568,00), totalizando: R$ 17.089,00 (dezessete mil e
oitenta e nove reais); JSB DISTRBUIDORA EIRELI - ME, CNPJ nº 16.693.935/0001-30, no item
22 pelo valor total de R$ 2.845,00 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais); LB COMERCIO
DE FERRAGENS EIRELI-EPP, CNPJ nº 20.470.692/0001-49, no item 14 pelo valor total de R$
10.080,00 (dez mil e oitenta reais); LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 19.112.177/0001-08, nos itens/valor total: 07 (R$ 338.771,30); 13 (R$ 258.552,00); 33 (R$
344.975,65); 37 (R$ 88.350,00); 39 (R$ 285.699,96); e 41 (R$ 50.872,50), totalizando: R$
1.367.221,41 (um milhão trezentos e sessenta e sete mil duzentos e vinte e um reais e quarenta e um
centavos); e TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 05.449.553/0001-40, nos
itens/valor total: 02 (R$ 214.842,87); 11 (R$ 334.935,55); e 28 (R$ 443.756,43), totalizando: R$
993.534,85 (novecentos e noventa e três mil quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco
centavos). Perfazendo o valor global de R$ 2.811.741,82 (dois milhões oitocentos e onze mil
setecentos e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos). Os itens 19, 24, 25 e 36 foram declarados
FRACASSADOS.

João Pessoa/PB, 9 de abril de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


